ANEXO 1 – Regras e procedimentos para atribuição e apresentação do Prémio Europeu da Prevenção da Criminalidade
Os Representantes Nacionais da Rede Europeia da Prevenção da Criminalidade (REPC) da União Europeia:
Preâmbulo

- Considerando a atenção crescente dos Estados Membros da União Europeia na participação no Prémio Europeu da Prevenção da Criminalidade (PEPC);
- Considerando as regras e os procedimentos para atribuição e apresentação do PEPC aprovados pelos Estados Membros que participaram no PEPC até à data;
- Considerando o princípio básico que conceder o PEPC pode contribuir para a criação, a disseminação e a estimulação de boas práticas para impedir e/ou reduzir o crime nos Estados Membros da União Europeia;
- Considerando a decisão dos Ministros da Justiça e da Administração Interna de 28 Maio 2001 para estabelecer uma Rede Europeia da Prevenção da Criminalidade, em particular o seu artigo 3.º  

;

- Considerando que o PEPC deve tornar-se uma parte integral da Rede Europeia da Prevenção da Criminalidade (REPC)
Decide o seguinte:
Parágrafo (Par.) 1 
Estabelecimento do Prémio Europeu da Prevenção da Criminalidade (PEPC)

1. Na REPC é estabelecido um Prémio Europeu da Prevenção da Criminalidade (PEPC) em que todos os Estados Membros da União Europeia podem participar submetendo os projectos que satisfazem os critérios substantivos e processuais especificados nos parágrafos 2 e 3 destas regras.
2. O PEPC é atribuído anualmente ao projecto que, segundo o júri, dá a maior contribuição à prevenção da criminalidade na base daqueles critérios.   
Par. 2 
Critérios substantivos para a participação no Prémio Europeu da Prevenção da Criminalidade

3. Um projecto submetido por um estado de membro para a participação no PEPC deve satisfazer os seguintes critérios mínimos.   O júri avaliará os projectos na medida em que estes critérios sejam satisfeitos:
i. O projecto incidirá na prevenção e/ou na redução da criminalidade quotidiano incluindo a prevenção ou redução do medo da Criminalidade, dentro do tema seleccionado pelo Estado Membro organizador e de acordo com os Representantes Nacionais da REPC;
ii. O projecto deverá ter sido avaliado e ter alcançado a maioria ou todos os seus objectivos;
iii. O projecto, será inovativo tanto quanto possível, envolvendo métodos novos ou aproximações novas;
iv. O projecto deverá ser baseado na cooperação entre parceiros, onde for possível;
v. O projecto será passível de replicação por organizações e por grupos em outros Estados Membros.
Par. 3
Critérios processuais para submeter projectos
4. Os projectos devem ser submetidos ao presidente da REPC até à data limite de 1 Novembro do ano respectivo.
5. Cada Estado Membro participante pode submeter apenas um projecto em cada ano.
6. O Representante Nacional ou o Representante Nacional substituto devem submeter o projecto em inglês, embora uma versão na língua nacional do Estado Membro possa também ser junta.
7. Os projectos devem ser submetidos no formato próprio desenvolvido para esta finalidade.

Par. 4 
Modo de julgamento e composição do júri

8. O Presidente da REPC terá o poder discricionário para excluir da apreciação pelo júri, aqueles projectos que não satisfaçam todos os critérios processuais e substantivos.
9. O júri é composto até oito membros - não mais de dois por cada Estado Membro.  Estes membros são/representam os Representantes Nacionais da:
· Actual Presidência da EU; 

· Anterior Presidência da EU; 

· As duas Presidências seguintes da EU;
10. Cada Estado Membro tem um voto. O júri decide pela maioria. 
11. O júri selecciona o projecto que na sua opinião mais contribui para a prevenção da criminalidade, na base dos critérios mencionados no parágrafo 2.   
12. O júri apreciará todos os projectos participantes referindo as razões para a sua selecção ou rejeição.   Os detalhes de todos os projectos serão afixados no website da REPC, com a identificação do vencedor.


 
Par. 5
Organização do PEPC

13. A organização do PEPC é realizada pelo Presidente da REPC.
14. O PEPC é apresentado em conjunto com a “Conferência das Boas Práticas” que é organizada anualmente pela Presidência da REPC.

Par. 6 
Os Prémios e a atribuição do Galardão

15. O projecto vencedor receberá um certificado, um troféu e um prémio de €20.000.  

Par. 7 
Financiamento

16. O Estado Membro organizador financiará a organização do PEPC, o troféu e a quantia do Prémio.
� Decisão do Conselho de 28 de Maio de 2001 que cria uma Rede Europeia de Prevenção da Criminalidade


(2001/427/JAI):


…


Artigo 3.o


1. A Rede contribui para desenvolver os diferentes aspectos da prevenção da criminalidade a nível da União e apoia as acções de prevenção da criminalidade a nível local e nacional. Embora abranja todos os tipos de criminalidade, a Rede consagra-se particularmente aos domínios da delinquência juvenil, da criminalidade em meio urbano e da criminalidade associada à droga.


2. A Rede deve, nomeadamente:


a) Facilitar a cooperação, os contactos e as trocas de informações e de experiências entre os Estados-Membros e entre os organismos nacionais, bem como entre os Estados-Membros e a Comissão, outras instâncias do Conselho e outros grupos de peritos e redes especializadas em questões de prevenção da criminalidade;


b) Recolher e analisar as informações relativas às acções de prevenção da criminalidade existentes, à sua avaliação e à análise das melhores práticas, bem como os dados disponíveis em matéria de criminalidade e sua evolução nos Estados-Membros, a fim de contribuir para a reflexão sobre futuras decisões aos níveis nacional e europeu. A Rede deve igualmente auxiliar o Conselho e os Estados-Membros mediante questionários sobre o crime e a prevenção da criminalidade;


c) Contribuir para identificar e desenvolver os principais domínios de investigação, formação e avaliação em matéria de prevenção da criminalidade;


d) Organizar conferências, seminários, reuniões e outras acções destinadas a promover a reflexão sobre estas questões específicas e a divulgar os seus resultados;


e) Organizar actividades que estimulem e melhorem o intercâmbio de experiências e de melhores práticas;


f) Desenvolver a cooperação com os países candidatos à adesão, com os países terceiros e com organismos e instâncias internacionais;


g) Colocar a sua competência ao serviço do Conselho e da Comissão, sempre que necessário e a pedido destes, assistindo-os em todas as questões relacionadas com a prevenção da criminalidade;


…
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